
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 002/2022 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO INTEGRAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER 	NATUREZA 	À 	RAIZEN 	ENERGIA 	S/A 	DO 	SETOR 

INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIAL, 	COM 	SEDE 	NA 	USINA 	BONFIM, 	NESTE 

MUNICÍPIO, AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

E SIMILARES, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA DE EXPANSÃO 

RAÍZEN 	DE 	ETANOL 	DE 	SEGUNDA 	GERAÇÃO, 	AUTORIZADA 	PELA 	LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.140, DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Janeiro de 2022. 

Comissão ' Finanças e orçamento 

rcos enrique asti - PSDB 
Ve eador/Presidente 

Márcia Cri5 	77trQ - MDB 
Vereadora/Relatora 

- 	D4DANIA 
Vereador/Membro 
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DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO INTEGRAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER 	NATUREZA 	À 	RAIZEN 	ENERGIA 	S/A 	DO 	SETOR 

INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIALJ 	COM 	SEDE 	NA 	USINA 	BONFIM, 	NESTE 

MUNICÍPIO, AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

E SIMILARES, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA DE EXPANSÃO 

RAÍZEN 	DE 	ETANOL 	DE 	SEGUNDA 	GERAÇÃO, 	AUTORIZADA 	PELA 	LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.140, DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Comissão de 	Educação, 	Saúde e Assistência 	Social 	da 
Câmara Municipal de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do 
Projeto de Lei Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua 
aprovação, sem qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este 	é 	o 	Parecer 	da 	Comissão 	de 	Educação, 	Saúde 	e 
Assistência Social que submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Janeiro de 2022. 

Comissão de EdiCaç.'o Saúde e Assistên ía Social 

'.jC 	.r 	h- e—'DB 	/ 
Vereador// esi' 'te 

Fabiano Alve. '- A me/da - MDB 
Ver:ador/Re/ator 

1  Anderson de 	q , es Santos PODEMOS 
Vesor/Membro 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 002/2022 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO INTEGRAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE  

QUALQUER NATUREZA À RAIZEN ENERGIA S/A DO SETOR 

INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIALJ  COM SEDE NA USINA BONFIM, NESTE 

MUNICÍPIO, AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

E SIMILARES, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA DE EXPANSÃO 

RAÍZEN DE ETANOL DE SEGUNDA GERAÇÃO, AUTORIZADA PELA LEI  

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.140, DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS. 

A Comissão de Assuntos Metropolitanos da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Assuntos Metropolitanos que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Janeiro de 2022. 

Comissão de A suritos Metropolitanos 

Anderson de 1.--sos Santos - PODEMOS 
Vereador/Presidente 

-Á:   
Paulo Ro/jert677JPereíra - PSL 

Vereador/Relator 
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MUNICÍPIO, AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

E SIMILARES, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA DE EXPANSÃO  

RAÍZEN DE ETANOL DE SEGUNDA GERAÇÃO, AUTORIZADA PELA LEI  

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.1401 DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Redação e Justiça que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Janeiro de 2022 

Comissão de 'edaçã' e Justiça 

Fabiano A 	tëA/meida - MDB 
Veré'ador/P e ident 

Cássio Apa - ido Pereira - PSDB 
Vereador/Relator 
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QUALQUER 	NATUREZA 	À 	RAIZEN 	ENERGIA 	S/A 	DO 	SETOR 

INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIAL, 	COM 	SEDE 	NA 	USINA 	BONFIM, 	NESTE 

MUNICÍPIO, AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

E SIMILARES, NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA DE EXPANSÃO 

RAÍZEN 	DE 	ETANOL 	DE 	SEGUNDA 	GERAÇÃO, 	AUTORIZADA 	PELA 	LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.140, DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Janeiro de 2022. 

Comissão de Desenvolvimento Urbano 

Márcia Cr 	ne Maturo - MOS 
Vereadora/Presidente 

Paulo Roberto Dias Pereira - PSL 
Vereador/Relator 
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Vereador/Membro 	 / 
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